
 

ATA N. 001/2025 

Ao vigésimo dia do mês de março de 2025, a Comissão de Licitações nomeada pelo 

Decreto Municipal n. 007, de 02 de janeiro de 2025, reuniu-se para deliberar acerca 

do Processo de Dispensa Eletrônica n. 059/2025. Destaca-se que o processo 

licitatório em questão tem por desígnio a Contratação de empresa para prestação de 

serviço de confecção de jalecos para profissionais da saúde (médicos, enfermeiros, 

técnicos em enfermagem, cirurgiões dentistas e técnicos em saúde bucal) e 

confecção de coletes personalizados para atletas da secretaria de esportes para 

utilização nas competições esportivas, divididos em lote 01 e 02, respectivamente. O 

aviso foi devidamente publicado no site do Município de Maravilha, no Portal Nacional 

de Contratações Públicas – PNCP e no Diário Oficial dos Municípios – DOM. Os 

proponentes interessados deveriam encaminhar suas propostas até as 8:00min do 

dia 20 de março de 2025, observando nesse caso, o prazo de 3 dias úteis. No prazo 

ofertado, registrou-se o recebimento de proposta da empresa SMO INDÚSTRIA E 

COMERCIO DE UNIFORMES LTDA, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica sob o n.48.363.960/0001-42, com sede no Município de São Miguel do 

Oeste/SC, a qual propôs entregar o objeto do lote 01 (um), pelo valor de 

R$6.800,00 (seis mil e oitocentos reais) e o lote 02 (dois) pelo valor de R$ 

2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) totalizando o valor global de R$ 9.200,00 

(nove mil e duzentos reais). Também foi registrada a proposta da empresa JOÃO 

DAS ARTES, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n 

44.496.090/0001-29, com sede no Município de Duartina/SP, a qual propôs entregar 

o objeto do lote 02 (dois) pelo valor global de R$ 3.150,00 (três mil, cento e 

cinquenta reais). Já a empresa BACELAR & BACELAR LTDA, inscrita no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica sob o nº 04.086.793/0001-64, com sede no Município de 

Ibaiti/PR, propôs entregar o objeto do lote 01 (um) pelo valor de R$ 9.800,00 (nove 

mil e oitocentos reais) e lote 02 (dois) pelo valor de R$ 3.400,00 (três mil e 

quatrocentos reais), totalizando o valor global de R$ 13.200,00 (treze mil e 

duzentos reais). Registrou-se também o recebimento de proposta da empresa 

TIGARE UNIFORMES LTDA, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob 

o n. 06.786.973/0001-84, com sede no Município de Votuporanga/SP, a qual propôs 

entregar o objeto do lote 01 (um) pelo valor de R$7.900,00 (sete mil e novecentos 

reais) e lote 02 (dois) pelo valor de R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

totalizando o valor  global de R$ 10.400,00 (dez mil e quatrocentos reais). A 

empresa WORLD UNIFORMS LTDA, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica sob o nº 54.752.552/0001-85, com sede no Município de Indaiatuba/SP, 

propôs entregar o objeto do lote 02 (dois), pelo valor global de R$2.720,00 (dois 

mil, setecentos e vinte reais). Por último, registrou-se a proposta da empresa 

UNILIMA UNIFORMES E CONFECÇÕES LTDA, inscrita no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica sob o nº 18.250.413/0001-90, com sede no Município de Cachoeiro 

de Itapemirim/ES, a qual propôs entregar o objeto do lote 02 (dois) pelo valor 

global de R$ 2.777,00 (dois mil setecentos e setenta e sete reais). 

https://contratos.betha.cloud/


 

Assim, verifica-se que o menor preço global foi apresentado pela empresa SMO 

INDÚSTRIA E COMERCIO DE UNIFORMES LTDA, portanto, declarada vencedora 

da presente dispensa eletrônica. Após a análise da proposta, verificou-se que a 

empresa encaminhou de forma eletrônica toda a documentação relativa à habilitação 

dentro do prazo previsto em edital – documentação essa – que atende ao disposto no 

edital. Nada mais a tratar, a reunião foi encerrada e a presente ata segue assinada 

pelos membros da Comissão.  

 

 

 BRUNA VANESSA DA SILVA 
Agente de Contratação 
 
 
 
JULIANO FAGAN 
Agente de Contratação 
 
 
 
POLYANA JUNG 
Membro 


